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1. Extensão de Cobertura 
 
 
Fica entendido e acordado que, mediante pagamento de prêmio adicional, a cobertura 
contratada se estenderá aos embarques terrestres realizados em veículos de 
propriedade do Segurado, quer em viagem direta ou complementar. 
 
 
2. Franquia/Participação Obrigatória 
 
 
Esta cobertura está sujeita a franquia, nos casos de viagens internacionais e de viagens 
nacionais aquaviárias e aéreas, e a participação obrigatória, nos casos de viagens 
nacionais terrestres e nos seguros de operações isoladas, nos termos das Cláusulas 
Específicas de Franquia e de Participação Obrigatória, respectivamente. 
 
 
3. Ratificação 
 
 
Ratificam-se todos os termos das Condições Gerais deste seguro que não tenham sido 
alterados por esta cobertura. 
 


